
/ . 

,f\ r \ A Pela presente e na forma do Regimento desta Casa, REQUEREMOS que sejam 

1''

• ,·''~~~ .• • ALTERADOS o caput e o artigo SUPRIMIDO o artigo 2° do Substitutivo das 

I ~
"

1 1 

Comissões Reunidas ao Projeto 9-- Le· n° 543/17, aprovado em 1a votação, que passam a 
exibir a seguinte redação: · 

(/, ~ ,' < ,/---
U · /1 1~ / / // v J Altera a redação da Lei n° da Lei n° 15.499, / · · 

V ! • 1 de 7 de dezembro de 2011, que insütuiu ot/~/ 
' ' [ ({Y i · Auto de Licença de Funcionamento 

v~\ v u / Condicionado, e dá outras providências. ~\\): 

.499, d~ 17 de dezembro / ~wJ 
· de 2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: . ~ 1!' 

"Art. 9° Os estabelecimentos de que trata esta ~~i *ó poderão solicitar o Auto de ~ 
Licença de Funcionamento Condicionado até o 'riJa 31 de dezembro de 2021, ri 
retroagindo seus efeitos a legislação em vigor". (NR) W 

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrã6 por conta das dotações \j 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. ~ 
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CAMARA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei pretende adequar os prazos constantes da Lei n° 15.499, de 7 

de dezembro de 2011, que instituiu o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, 

no Município de São Paulo. 

A complexidade dos procedimentos exigidos requer um prazo maior para que todos os 

munícipes tenham condições de legalizar suas atividades. 

O projeto não acarreta aumento de despesas, pois a infraestrutura para seu atendimento 

é feita em meio eletrônico já implantado e em funcionamento e sendo aperfeiçoado. 

Assim, as alterações propostas darão condições de efetiva aplicação da legislação ora 

discutida, razão que a torna de urgente aprovação por todos os membros desta Casa 

Legislativa, 
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